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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 23 de Outubro de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190567791 Vítima: JOSE SERGIO DE LIMA

Data do Acidente: 18/03/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), JOSE SERGIO DE LIMA

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 843,75

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um joelho 25%
Graduação: Em grau leve 25%
% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 25%) 6,25%
Valor a indenizar: 6,25% x 13.500,00 = R$ 843,75

Recebedor: JOSE SERGIO DE LIMA

Valor: R$ 843,75

Banco: 001

Agência: 000002191-1

Conta: 000010001923-4

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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DESPACHO

Processo nº 0801857-81.2019.8.15.1071

                                    Vistos, etc.

DEFIRO a gratuidade processual, com os benefícios a ela inerentes, vez que presentes os requisitos à
sua concessão.

 

Em razão da inviabilidade da autocomposição com relação à Seguradora demandada, deixo de designar
a audiência de conciliação/mediação disposta no art. 334, do CPC.

 

CITE-SE o demandado, pessoalmente, por Carta com aviso de recebimento, no endereço declinado na
peça proemial, para querendo, contestar a presente demanda, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia, devendo
ser advertido de que não contestada a ação, presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (art.
344, CPC).

 

                                    P.I. e Cumpra-se, com a observância das cautelas atinentes à espécie.

 

Diligências necessárias.

 

JACARAÚ/PB, 3 de fevereiro de 2020

JUIZ (A) DE DIREITO 
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SEGUE COMPROVANTE DE ENVIO DA CARTA DE CITAÇÃO VIA E-MAIL.
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24/08/2020 Zimbra
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De : VARA UNICA DA COMARCA DE JACARAU <jac-
vuni@tjpb.jus.br>

Assunto : Citação
Para : judicial@bradescoseguros.com.br

Cc : judicial@bradescoseguros.com.br

Zimbra jac-vuni@tjpb.jus.br

Citação

Seg, 24 de ago de 2020 13:04
2 anexos

Pelo presente, remeto carta de CITAÇÃO e cópia da inicial.
SOLICITO CONFIRMAÇÃO DO RECEBIMENTO

Cartório da Vara Única
Comarca de Jacaraú

3 CARTA DE CITAÇÃO BRADESCO PROC.0801857-81.2019.8.15.1071.pdf
97 KB 

3 INICIAL BRADESCO SEGUROS PROC.0801857-81.2019.8.15.1071.pdf
470 KB 
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SEGUE CONFIRMAÇÃO DO RECEBIMENTO DO E-MAIL EM 24/08/2020.

Num. 33578896 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ULISSES FERREIRA DE PAIVA LIMA - 25/08/2020 12:54:21
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082512542110800000032133328
Número do documento: 20082512542110800000032133328



 

25/08/2020 Zimbra
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De : Judicial <judicial@bradescoseguros.com.br>
Remetente : Luciano Flores Souza

<luciano.flores@bradescoseguros.com.br>
Assunto : RES: Citação

Para : VARA UNICA DA COMARCA DE JACARAU <jac-
vuni@tjpb.jus.br>

Zimbra jac-vuni@tjpb.jus.br

RES: Citação

Seg, 24 de ago de 2020 15:42

Boa tarde
Acusamos o recebimento.
 
Atenciosamente,
 
Luciano Flores Souza
7156 – Jurídico Administrativo/RJ
Tel. (21)3166.3531 – R: 203531
luciano.flores@bradescoseguros.com.br
BRADESCO SEGUROS S.A
Av. Rio de Janeiro, nº 555 – Caju – Rio de Janeiro/RJ
Classificação" INTERNA
“ O acesso ao conteúdo desta mensagem está autorizado, exclusivamente, aos destinatários nela contido. A necessidade de reprodução
desta mensagem a pessoas não enquadradas deve ser autorizada pelo Gestor da informação, para identificá-lo contate o remetente.”
 
 
De: VARA UNICA DA COMARCA DE JACARAU [mailto:jac-vuni@tjpb.jus.br] 
Enviada em: segunda-feira, 24 de agosto de 2020 10:05
Para: Judicial <judicial@bradescoseguros.com.br>
Cc: Judicial <judicial@bradescoseguros.com.br>
Assunto: Citação
 
Pelo presente, remeto carta de CITAÇÃO e cópia da inicial.
SOLICITO CONFIRMAÇÃO DO RECEBIMENTO
 
Cartório da Vara Única
Comarca de Jacaraú
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